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Governo  Municipal de 

ALEXAN IA 
A FORÇA  DO POVO, 

LEI N°. 1.437, DE 18 DE ABRIL DE 2018. 

"Altera a Lei Municipal n° 1.393/2017, que 
alterou a Lei Municipal n° 1.348/2015, que 
alterou a Lei Municipal n° 1.125/2010, e  di  
outras providências". 

A  Camara  Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  P. 0 cargo de provimento em comissão de Assessor Especial da 

Presidência, passa a vigorar com vencimento de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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